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Santo Antônio do LeI GOVERNO MUNICIPAL

Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história
AOM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 029/20I9

DO: GERENE DE CIDADE
AO: EXMO. SN. UrcATI TOSÉ BRTJNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelênci4 para que o Departamento Responsável promova a

contratação de empresa especializada em prestação de serviços de publicações de aüsos de licitações e

atos públicos desta prefeitura municipal em jornal de grande circulação no Estadó de Mato Grosso,
diário oficial do estado D.O.E e diário oficial da União D.O.U, conforme tenno de rcferência e cotação
de preço em anexo.

Santo Artôtrio do Leste - MT,25 de março de 2019
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públióo efetivo, Sf.
CiDADE desta Prefei
20t7.

Municipal de A
execução desê Portaria.

na data dê sua fublicagão.

em contrário.'

Santo Antônio do L
GOVERNO MUNICIPAL
úvendo um novotempo,.construindo uma nova história

ADM.2017 t2020
PORTARI.A N" . 537120L7 .

DE: 14 DE NOVEMBRO DE 2017'

MIGI]EL . JOSÉ BRI]NETTA,
Prefeito Münioipaf de Santo Antônio'do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso e

gozo as atribúções que' lhe são

conferidas por Lei, especificamentê o

artigo 37 daConstituigão Federai e,

P.rst t
Fts ir g)

sitivos da Lei
L7 de 14' de

o servidor
go de GERBNTE DE

14 de novembro de

'a 
Secretaria

necessárias pára a

Artigo 4" - Revogao-se as.disposições

EM: 4DE NOVEMBRODE 07'7

J
MI]NICIPAL
a@santoantoniodoleste. mt.gov.bre

D.a Â - No 1í.7 - Iarrlim Sanfa lnàs - tone: í66] 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - SantoAntônio do LesteiMT

3q - Esta Psrtaria entra em vigor

GABtrÍETE DO ?REFEITO.
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PoRTARIA N" 031/l,2017 DE 21 OE IIOVEMBRO DE 2017.

sÚMUt u "cxsPÔE soBRE Â Í{oirEÂçÀo iro s€RvlDoR oÂr{lEL
REUS SCHNETOER FAllÀ FISCA' rrâçÀO @ COiITRATO il' O6a/

20í7 E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIÀS".

O PrêÍêito Muni:ipal dê Saí a Rit do Íriv.Lto, E àdo dê U.b e@o.
no uso de aJss stÍtbuhóer bgaia. rcaolva:

RESOLvE:

arl 1c. NonEar o sê.vklor Oarial R€Ua SarÍraldú, CPF aoà ,f 0123a4

591-40. coÍm Fis.âl do ConHo n'058/20í7, qlo obl6b á: .quklçáo dê

soltwaíe de aíquivo paÍâ ücrncbnÉtno. gêrÊncbnanto . vtaualLaÉo dâ

iÍnegens via íede local pera Ot uauá.loa ú,llItâtÉ6 a eqLdaiÉo da 6lriE

Díwiew paír uÊô dê lmpreasorâ, pôrâ uao do 8Par€ho da ralr r, vkarÉo
. atsnder a nêceasiredê da aêcÍBbtb rrl/nLlpd da aaÚde.

Art ?. Eslâ poítaria ênfâ 6m vlooí na ilata da r,ra FJôÍaaçâo.

ÂrL 3., RevoOân}Ge dêrnab dbp.Ei(Éaô am coaiÉrb.

RÉFÉMJRA MUNICIPAL DE SAIITA ruÍA D(» TruVELAÍO, ESÍADO
\-)E UrrO enosSo, EM 2í oE llOvE rBRo DE 2Oí?.

EGON HOEPERS

PRÊFÉIÍO MUNICIPAL

poRÍARüA r,lo 0:115120í7 DE 2'.1 oE l{ovEMBRO DE 2017

Súi'tJLÁ: "NOMEIA MEMBROS oo CONSEI}IO OE AUME}'IÍAçÁO
ESCorÀR, PARÂ O OUÂDRlÊl,llO 2ol7 Á 20m E DÁ ouTRÁs PROVI-

oÉNctas".

O SENHOR EGON HOEPERS, PREFEITO MU ICIPAL DE SÁ'{TA RITÂ

DO TRIVEI-AÍO, ESTADO DE iliATO GRGSSO, ITO USO OE SUAS

AIRIBUçôES OUE L}IE SÃO COiIFERIOAS POR LEl, E

. Consuerândo quê a prÉântà êlêiÉo Íegêr€{, crn todaa aa r.tal úaaê3.

pêlas noíyrlas coÍ!6àrúea na Ld Munic,pel n.'2í12007 de 6 da lrreílo do

N7.
RESOLVÊ:
Art 10 - Nornear o3 6êguLr!e! ÍneatôÍo! qra faÉo a coírpo8iÉo do CorF

selho de AllíÉnLÉo E3.oLi

\7.'eprêsêntenG do Podêt EtsqJllvo:

TÍtular Ana Cdsdanê de Sorse GaÍo - CPF: 76.6832014

suplentê: Edins Sâbt. VeÍon€ze - CPF: ÍX7.í63:{9ry
Repíesentantê do Segmêoto doa PíoÊaaorta:

TitulaÍ: Ânacetâ de ArÍúdâ - cPF: 3G4.366.75íO{

Suplente: Vandedêia Coelho Co€te- CPÊ: 7qr2E5.6"/153

'i'.rlal: Angda Maía Soarea - CPF: 926.197.971104

supl€ntê: C,êlmâ Regina Mênde3 doa Sâr{o6r-CPF: @8.13Í.Í}9-3}

Repíêsefltântê do Sêgmenb dos Pab dê Alurb3;

ÍiurlaÍ: AndÍBa Eliaab€b Per€ic - CPF: ô49.974.301-10

Suplentê: An. PauL C.Íein Vâlâmi - CPF:019.SO.18í€

TitulaE Jariâina Velarqud Oi:tbíÍ- CPF: 8?82?1.191-4€

Supleite: Ro.ê Hâupt Sêib.FCPF: O'lzl.SO.501-23

Reprêsêntante do Sogrmnto da Soclêdâda Clvll:

Titulâc lÍoniÍ apârecid. do. sâma - cPF: Q4.§7.41144
suplente Alê€.áftlrs d. Sltv. C.ído.o Fr.rB!-CPF: O21.89€.741@

diaromunicipal org/íüamm . w\â1 /.amm.oto.bt 186 As6lnãdo OiOitalmente

?2 dê Novcrnbro dê 201 7 . Jo.ael Oúcial Elê6nlco do. MtrlbÍpb3 do Estâdo de Mdo ê106§0 . ANO Xlt I N' 2.S59 t§ trt

Íltubn Lr.Eidle ir+âria Sêibel Câpocd - CPF: @.975.291-@

SrDhrte: E[zêrE Jo§6 Cardco Be.rB - CPF: @t.659.:131-4O

AÉ ? - A pÍesenüe poÍtsria entra em Wor rB dab de $a publicaÉo.

AÍt 3' - RevosaÍÍl€e as demeb dhpoalçóer Gm cor ário.

éaa[úeÍE m PREFEÍTo iruÍtctpAl. oÉ saNTA RtTÂ m ÍRVELA-
TO, ESTADO DE MATO GROSSO, EIí 2I I,E NOVEMBRO DE Mí7.

E@T'I HOEPERS

Prlhío lrurüipal

RêOküêôê, ArbliqrE-êê ê

AÍü€-aa ne data 3|lJprà

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO OE LEVERGER

avrso DE ucrraçÂo PRocEsso aDrrflNtsÍRÂÍvo o8lr2o17
PREGAO PRESENCIAL N.' 026/2017 - SRP

AVISO DE LICÍTACAO

PROCESSO ADtnN|STRÂT|VO OAtl20,t7

PREGÃO PRESENCTÂL il.o 026t20 t7 -SRp
A Prehiürrâ Muicipâl de Santo Antônio do Lêveígêí - MT. âh-ávé6 dâ 6ua
PÍEgoeirà Ofichl, torÍÉ Éblico eos lnterassâdoa, que faÉ UdtâÉo na rÍD-
dâlidade PEgáo Pesencbl-SRP, objetiv-ándo o Registro dê prç! parâ
futtia ê êl,eotuâl contielaçáo d€ ernpÍese esp€ciali2âda pere manu-
lênção pÍêventiva ê corÍêtivâ lncluindo p€ças originals ê/ou Oenuínas
c mão d€ obra êspecblizedã em apaÍêlhos odontológicos ê hospitala-
Íês de Sec.êtaria Municipâl de Sâúde do MunicÍpio dê Sanlo Àntônio
d€ Lãerger -lúT, clnforme as esp€ciÍrc4ões contides no Íermo de
ReíêÉncle destê êd'Ítal € em seus anexoB.

Á sossÉo sêrá ,e€ri!a.i, às O8rúOrnh do db U d. dêzêm&o da N17,
ne sela d. ucita# & Mrlurz ,hrrrldpal.

O reb.ido Edibl ê.Eortra-sê dieponlvel na lntagra no Sêtoa ds Lrclhçóês.
03 hb{êaaâdc Fdeíão ÍetirâÍ grduitaltEntâ no êitê ds pEÍeiüJra lruniêi-
pâ1, ât'déa do endeírço t$N.l€vêeetuilgor-bí, ou .olicitar .o Sêtor de
UciEçô€s peb e-inaí rbÍáacá@leua,gemtgo\r. br.

Seíto Â,riónb do t€vêígêr - ÀÍT, 21 dê mvenúro do 2017.

LHhrE Bâlisà dê RezêÍrde

PíeOoêiÍe

Podarh (E/GPir2O'l 7

PREFÉÍURÂ MUNICIPAl- DÉ SAN?O ANÍÔNlo DO LESTE

lft}se m data sÁrprà.

PREFEITURÁ Í{UIIICIPAI- OE SÂ'{TO AIIIOillo Do LESTÉ
FORTARIA 

'l.. 
5r720.t7.

IGUEL JOSÉ BRUNEÍÍA PÍê& lluntdpal do S.Íô &rrôÍ& dà L--
b. ESdo de Uato G,oêso, ÍD (Éo ê gÔ.o .3 aLlbLdÉêa Srê lhê a{o con-
ÊÍldas poÍ Lê|, espêcificaírErte o edigo 37 da Cons{ihrlÉo Fêdêrrl ê,

CsEileràndo G disposilivo6 da Lel liurictâl nô 6/012017 d€ í4 dê no.
vemàD de ã)17.

RESOL!./E:

Aílgo l. - NOMEÂR o servidor plblico eÍe{rvo. SP. Ro.râldo MaíUÍl3 d6
ArrE im. para o .a.go de GERE {ÍÉ DE CIDADE desta PÍBbitura, contur.
rÍE Lel Municipel n'6Df2O17 dê 1,í d6 novê.nbío de 2017.

An&o ? - DêtêrmhaÍ e Sêcrêlaaia iürnblpal dê AdmlnistraÉo ê Pla-
ÍÉrânÉnto quê lomê as paovidàrcias neêssáÍlai pârâ a exêc!ção
dêsta poÍfaÍia.

AÍttp irc - Este Portaria êitra êtn vlgor nâ data d€ tu. psbllceção.



P.msÀL

22 de Novemb/o de 2O'l7.. Jomel ofclat Et-fànico dos Mrhlciilos do Estádo de

A,tlgo ?ío - Rêvogam-se às dispôsições em cDntÍáÍio.

GAA'NÊTÉ DO PREFEITO-

!M: 14 oE NoVEMBRO OE 2.017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PRÉFEIÍO MUNICIPÂL

147 Assinâdo Digilaldênle

,15
Mato croisô . ANo Xll lN.2.8ss lua

Nome:

RGi

Noínê:

RG:

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DO LESTE
TERMO ÁDtÍtVO O27l2017

TERII4O ADITIVO OE CONTRÀTO OE NO. 077/20í?

Pelo presente lnstrumento aditlvo contraütal íêgido pelâ Lêi Fêdêràl
n'.8,666 dê 21 de Junho de í.993, ea lledHa provisóÍia n.. {3,í de 27
de Feverêíro de 1.994 reso,vem Gntre si, na mêlhor fonnâ de dir€ito,
como pârtês:

CONTR TA,t'lTÉ; PRÉFElruRA MUNtctpA_ oE SA,{TO ÂritTot{to Oo
LESTE, Estãdo dê Meto Grosso pesoa JBídlca de Oiíelto pobllco MunF
dpâ|, com sêde admlnislratlv-a à Rua A, n. :167 - Jardim Santa lnà, nes-
ts Cldade, devidaírÉítte lnscíila no CNPJ sob o no 04.2í7.36?r@.1_90,
Épresênbda neste ato pelo âhral prôíeito MunlclFl Sr, MTGUEL JOSE
BRUNETTÂi portador da Cédula d6 ldêntidade R.c. n. 1 .422.í17 SSp/pR
e CPF sôb o n. 326.034.3@.53 e;

CONIRÁTADo: ELIETÉ APAREC|OA GOMES SOAÂÊS, porrador(a) da
éduh de ideíftade RG sôb n',14s2t33{ SSP/MT, e lnscrito no CPF/MF
sob. o Íf 971.822,í41-72 ê residênle e Rua A, NG, Balíro: ClariÍdo An-
tonlo Roques, m cidedê de Novo Sâo Joaquim - MT, resolvem celêbiâí o
préeíle TeÍÍÍD Aditivo a, Corúaio n.. O7If2O.l7 §rje'Êando-se ás Íi;rma6
irneÍrEs da Conb-ebnte, naquilo que coobsa lndêp€ndêrle de harBcriÉo,
íEdlar{e as ClárêJàs ê cond,çóês a sêguir estâbelêcidâs:

cúusuLA pRlÍrElRA - Do oBJETo ''l

Coisütri objelo do pG5ênte Te.rÍro Aditivo a suplcmenbÉo dê prâzo dê
Conkâto dê N. 02f20í7, oíiginal à CúUSULÀ pRlMElRA, arie aos ÍÍlo_
livÉ dê brF rnalor, atheb à vonbde das peítês, conlbnne égue;
CúUsULA sEGUNoA.,ALTEFÁçÃo

Ftca acÍescenbdo á CúUSULA pRtMElR^ do Conhato de N. onl2017,
o prâzo de Oí (um) m€s e 16 (dczêssêts) dhs, VÉNCENDO EM.jí/12,
mfl.il
CI-AUS ULA TERCEIFÁ -IdUSTIFICATIVA E FUNDAITÁÉNTo LEGÊT

A necass&Jede de ImphrieriaÉo dêatê TenÍto Adittvo ao Contrato.oagt
aul, jusljfcá-sê peh necÊss&rade da conlinuldadê dE prêdaÉo de aervi-
ç06 pôr Frte do sêrüdor bem co.Íto pêh necêsiJad€ quê a dÉsma dê_
sê6pênhê suas funÉes por um pêrÍôdo nÉlor qu€ estabelecidos ô col}.,
t'ãto oíiginal, obseMando o liín[ê e6bbêlecido fu Lsl Munidpál rf13í
2m6. Éde adltlvo ênconlm seu fu&Ío legal bâseado ÍD Aít. ôS darLel 8.
666, dê 21 de Jl]nho de 1 .9€. Í
CúUSULA aUARTA . oÂ uGÊT{cIA

O píesente Teírm Adilrvô ênFàrâ em vigoí na date dê 3!ra ãssinatlrat.vl-
9êrúo concomlbnteíiEnte ao Conb-ato origioário.

E [pr assim estaí€m jGitos e contrâtdos CoNTRÂTANTE E ôoNj
TRATÁF, mut amente 3ssinam o píêsenlê Têarno Âdiüvo, por sl e
sêus sucessoíes, êrn 02 (dues) vias dê lguãl íorrôa ê teoÍ, rubricados
perá todcs os firs de dir'êito, ern pÍesençâ de 02 (duas) testemluhes.
Súto Àntônb do Lêstê - MT, í,Í de Nove.nb@ íle 20,17.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Píefêito MuniêlFal ,.

EUETE AFARECIOA GOMES SOARES .:
Conúatâdo (a)

TESTEMUNHÂS .

i:

PREFEIURA MUNICIPALOE SANTO ANÍONIO DO LESTE
TÊRMO ADTTWO 026/2017

TERMO ADIÍIVO DÉ CONTRATO OE N'. C97/2O17

Pelo prêsenle instrumeÍrlo adilivo cont.átual íêgido pêla Lêi FêdêÍal
n..8.666 dê 21 de Junhode 1,993, ê a Mêdldâ Provasóíia no. r§4 de 27
dê FêveÍêlÍo de í.994 Íesohrêm eitíe sl, ôâ méÚloa ÍoÍma dê direito,
como pâÍtê5:

. CONTRÂTANTE: PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANÍo AflToT,IIo Do
LESTE, Est.do de Mato Gros.ro Pêssoã Júldlce de Direio puuico Muni-
cipal, com Bêde adminlst'ative à Rua A, n'S7-JaÍdirn Saíh lnês, nes-
h Cidade, dêvidãÍnerie InscÍite no CNPJ sob o no 04.217,362m1-9O,
íêpreseírbde nes{e ato pelo afual PreÍeüo Murrcipel Sí. MÍGUEL JOSE

RUNETTA porbdoÍda Cédula dê lderíidade R.G. n í.427.5r, SSp/pR
\- \PP so6 o n" 325.034.369.Í, ê:

CONTRÂTADo:LETIC|A ROORIGUES ELoY OÂS, poÍbdor (a) da B.
.dúla de ld€ntidad6 RG sob nc.2g2lâ3-11 SESP/MÍ ê lnscrito no CPF/MF
sob o no041.091.171-27 e resldedte a Rua tí, S,tN, BaiÍro: Sar*a lnês, nes-
te cldade de Sarto AÍ*onb do Leaíe - MT, íe.ôlvem celêbÍer o presenle
Têrrp Adi{ivo ao Contráto n'. 0972Ot7 sujêtando.se às .roÍrnas lírbrnas
da Cqltrehntê, naqullo quê cDtôêr indepeodeíú de t-anscÍlÉo, m;ien-
te as Cláuslllas ê condiÉes a sêguir €siabêleddaG;

cúUsULA PRIMEIRÁ - T]o oBJETo

Ccnsü'tui oblêlo do presênlie Teímo Aditivo a slJpleíÍEôhÉo dê prazo de
Ccntrêto de No o97I2O t7, oíiginal à CL./íUSUt-A p RtMEtRA arÍe eos mo-
llvos de foíça mabr, alheio á vonhde das paíes, conÍoÍrE sêg(.E:

cúusULA SEGUNDA - ALTERAçÃo

FIca acrescrrnado à CúUSULA PRIME|RÂ do Cortrato dê . 097/2012,
o prazo de 01 (um) mês e 13 (tezê) dhs, VENCEN@ eM zztfln|Í.
cLÁUsuLÀ TERCEIRA -JUsÍIFIcAwA E FuNDAA{EIIÍo LEGAL

A necessldadê de lmplemeotâÉo deíe TêíÍrp Aditivo ao Conkato origl-
-nal, jusüfiee€ê pela nec€ssidedê de continLúdade da presbÉo de eívi-

,s por paate do sêNidoí bem conb pela ÍÉcê3siJadê quê a meÉÍnã dê.

\,,impenhe sr.6s funções poí um pêrlodo maioí quê esÍabeleckros no con-
.irato o.igiÍral obsêÍvândo o limite ê-srabdecido na Lêi MudclFl n i3g
2(D5. Este adilivo encoítra 3êu frícÍo lsgal bâsêado ÍE Art, ô5 de Lel L
666, dê 21 de Jurüo de í.993.

cúusuLA auaRTA - DÂ vtcÊNcÍa

O paeseote TcÍoo Adilivo eríÍaá em vlgor nâ dala dê sua asslrÉtrra, vi-
gendo concomltantêmeí e eo Conhato orlgirÉrio.

E, por assim estarem justos ê contíatados COITRÂTÂflÍE E CON-
iRÂTADO, mútuamerlte asslóam o píesêntê Íeírno Adl6vo, por si ê
seus sucessoíes, €an 02 (duas) víâs de ,gual íoírne e têor, rubricâdos
par-ê todos os fins de dirêito, em presênçâ de 02 (duas) têstemunhas.

Sânto Aniônio do t-êstê -MT,09 de tlovembío dê 2017.

ffilGUÉL JOSE BRUNETTA

PreÍeito Municipal

LEIICTA RODRIGUES ELOY OIAS

Contratado (e)
.iESTEMUNHAS

.dlaíionrJnhipal.oí9/rÍiuamm . §\rrw.ernm.org.br



Santo Antônio do Leste

I GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um no,[,tempo, construindo uma nova história

AOM. 2017 / 2020 ,.m.s^1,
r§
RUI

TERMO DE REFERENCIA

I - Objeto:

Contratação de empres4 para a prestação de serviço de publicações de avisos de licitação e atos

públicos, de interesse da Prefeitura de Santo Antônio do Leste, emjomal dirírio de grande circulação

no Estado de Mato Grosso, Diário Oficial do Estado D.O.E., e Dirário Oficial da União (D.O.U.), à

medida que se faz necessáLrio tomar público tais atos.

\-- 2-Justificativa:

A contratação justifica-se, em virtude da necessidade de publicações de avisos de licitação e atos

públicos, de interesse da Prefeitura de Santo Antônio do Leste, em jomal dirí.rio de grande circulação,

tonforme tegislação pertinente. A titulo de exemplo, convém mencionar os seguintes dispositivos

que exigem a publicidade em jomais diários de grande circulação.

a) Lei 8.666/93, art. 21, III;
b\ Lei 12527 de 201 1 - Lei de acesso a informação.

3 -Especificações Técnicas

Das especificações;

3. I - Realizar as publicações sempre que solicitada, tonando público o ato já no próximo dia útil a
solicitação.

3.2 - Será feito o registro de preços, no quantitativo de 100 (cem) publicações para cada item, com

vigência de 12 (doze) meses, não tomando obrigada a contrataÍrte usar todo o quantitativo do objeto.

Itensl

a) Jomal de grande circulação no Estado.

b) Diário Oficiat do Estado. (D.O.E.)
c) Diário Oficial da União. (D.O.U.)

3.3 - Havendo a Solicitação de publicação, ficará a critério da contratante indicar, qual ou quais

meios serão utilizados para veicular os atos desta, de acordo com §uas necessidades.

4 - Período do Contrato:

O contrato terá uma vigência de 12 (doze) meses. Sendo este contrato regido sob normas contidas

no edital.



Santo Antônio do Leste
I GOVERNO MUNICIPAL

s

Vivenclo um tempo, construindo uma :r,rÊlh§lÍ'a
ADM.2017 /2024 Ft5

5 - Do pagamento:

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (rinta) dias, a contar do aceite da nota fiscal, pelo
setor competente.

6 - Disposições gerais/informações complementares:

6.1 - A contratada responsabilizar-se-á pela composição da matéria, dentro da melhor técnica e

qualidade, publicando-a na forma e data indicadas.

6.2 - A contratada dará início à prestação dos serviços, objeto da presente contratação, após declarada
vencedora do processo licitatório, estar em consonância com as exigências do edital, e assinar
contrato.

Santo Antônio do ste março de 2019.

o Amorim
DE CI

N'5 7t2017 de I fit20L7



P.is.À[
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Solicitação de Materiais / Serviços

Íts ir

Requisição Responsável Data

00679/19 MIGUEL JOSE BRUNETTA 2510312019
Descíição

CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃo DE SERVIÇo DE PUBLICIDADE E PRoPAGANDA DE ATos PUT

Poder

órgao

Setor Solicitante

Centío de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
1 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

Observação
A contratação iustaflca-se em viílude da necessidade de publicação de avisos de licitação e afins, de interesse da PREFEITUR DE SANTO
ANTONIO DO LESTÊ. em jornal diário de gíande ciículação, conÍoíme legislação peítinente. A título de exemplo, convém mencionar os seguintes
dispositivos que exigem a publicidade em joínais diários de grande circulaçâo.
1ei8.666/93. aft 21. lll

Item Cód Produto DescÍição do Produto
Descri Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observação

1 001 030 157 SERV|ÇO DE PUBLTCAÇÃO EM DtARtO
OFICIAL DA UNIAO - OOU

SER 100 0

2 001 030 158 sERVrÇo DE puBLrcAÇÂo EM DtARro
OFICIAL DO ESTAOO . OOE

SER 100 0 1 CHEFIA DE GABINETE DO PF

3 001.030.159 sERVrÇo oÉ puBlrcAÇÃo EM JoRNA SER 100 0 1 CHEFIA DE GABINETE OO PF

icitante

1 CHEFIA DE GABINETE DO PF


